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CONVITE SESC/MA Nº 0004/23-PG  
           

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: 
CNPJ:  
Endereço:  
Fone/Fax:  
Endereço eletrônico:  
Dados Bancários: 

DESCRIÇÕES DOS LOTES 

Lote 
Uso 

interno 
(RC-Item) 

Descrição Marca(s) 
Quantidade  

Total 

Unidade  
de  

Medida 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor  
Total 
R$ 

01 20258-1 

CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS COMPOSTA 
PELOS ITENS: 
2Kg de arroz (biju, tio joão ou similar) 

 

2.000 UNIDADE   

2Kg de feijão mulata gorda (natural ou similar)  

2Kg de açúcar refinado (branca de neve ou 
similar) 

 

2 pacotes de café (kimimo, santa clara ou similar)  

1 Pacote de macarrão penne (adrya ou similar)  

1L de óleo de soja (soya ou similar)  

2 Latas de sardinha (gomes da costa ou similar)  

1 pacote de biscoito champanhe (bauducco ou 
similar) 

 

1 panetone 400g (bauducco ou similar) 
 

 

1 lata de achocolatado em pó 200g (nescau ou 
similar) 

 

2 pacotes de leite (piracanjuba ou similar) 
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Observações: 
 
1 - A empresa poderá ofertar para os PRODUTOS até três MARCAS em sua proposta, que serão registradas as marcas 
aprovadas pelo Setor técnico, podendo a empresa optar, no ato da entrega, por uma das marcas aprovadas no processo, sem 
alteração do valor ofertado.     

 
2 - Deverá conter o prazo de entrega, sendo o máximo permitido, de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento do 
Pedido para Fornecimento. 

 
3 - A validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. 
 

4 - Os produtos cotados deverão ser de boa qualidade. 
 
5 - Os produtos deverão ser entregues, nas Unidades Operacionais a seguir: 
 
a) 46 Cestas serão entregues na Unidade Sesc Administração: Condomínio Fecomércio/Sesc/Senac – Edifício Francisco 
Guimarães e Souza - Av. dos Holandeses, S/N, Quadra 24, Jardim Renascença II, CEP: 65075-650 - São Luís/MA. 

b) 826 Cestas serão entregues na Unidade Operacional Sesc Deodoro: Avenida Silva Maia, nº 164, Centro, São Luís – MA. 

c) 625 Cestas serão entregues na Unidade Operacional Sesc Turismo: Avenida São Carlos, Jardim Paulista, s/n, Olho D’água, 

São Luís –MA. 

d) 178 Cestas serão entregues na Unidade Operacional Sesc Caxias: Praça Cândido Mendes, 131 - Centro - CEP: 65600-010, 

Caxias/Maranhão. 

e) 325 Cestas serão entregues na Unidade Operacional Sesc Itapecuru: BR 222, s/n, Bairro Roseana Sarney – Itapecuru – MA. 
 
6 - No preço cotado deverão ser incluídas todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, emolumentos, impostos, 
fretes, despesas diretas e indiretas que sejam devidas em decorrência do fornecimento dos itens objeto desta licitação 


